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ANTONIO CELSON G.MENDES
Secretario-Geral

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 89, DE 13 DE MAIO DE 2010

Institui o "2º Prêmio Brasil de Esporte e
Lazer de Inclusão Social" do Ministério do
Esporte, para os exercícios 2010-2011

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Art. 1º Instituir o "2º PRÊMIO BRASIL DE ESPORTE E
LAZER DA INCLUSÃO SOCIAL" destinado à premiação de pro-
duções científicas, tecnológicas, pedagógicas e jornalísticas que de-
monstrem efetiva contribuição para o desenvolvimento de políticas
públicas de esporte e lazer de inclusão social no País.

Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de
Esporte e de Lazer do Ministério do Esporte coordenar o plane-
jamento, a execução e o monitoramento das ações previstas para a
realização do 2º Prêmio, emitindo as demais instruções necessárias ao
cumprimento da presente Portaria, com base em Edital específico
para esse fim.

Art. 3º Caberá, ainda, à referida Secretaria a organização de
uma publicação com o resumo dos trabalhos selecionados, bem como
a elaboração do planejamento e a implementação da difusão dos
mesmos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO SILVA

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

Considerando o previsto no Regimento Interno da CNCD,
Art. 23, Seção II, Capítulo II que define a escolha dos Representantes
de Entidades da Sociedade Civil e do Setor Privado;

Considerando o Edital de Convocação das organizações ci-
vis, de 26 de abril de 2010, para participarem das Assembleias De-
liberativas que terão por finalidade indicar os representantes, titulares
e suplentes, da sociedade civil na CNCD, resolve:

Art. 1º - A metodologia da assembléia para a escolha dos
Representantes de Entidades da Sociedade Civil, junto ao CNCD, será
objeto de decisão dos participantes durante a respectiva assembléia,
conforme o Art. 17 do Regimento Interno, tendo em conta que:I -
Durante a assembléia a entidade que se inscreveu no prazo hábil,
tendo sido habilitada, em atendimento aos requisitos referidos nos
artigos 11, 12, 13, 14 e 15 do Regimento Interno - tem direito à voz,
a votar e ser votada.

II - Na referida assembleia a entidade que não tenha se
inscrito para habilitação para vaga no CNCD, ou que não tenha sido
habilitada, têm direito a voz e voto, não tendo direito a ser votada.

§ 1° A entidade referida no inciso II da presente Resolução
deve atender a todos os critérios e requisitos definidos para a ha-
bilitada nos termos do inciso I, excetuando o disposto no caput do art.
12 e o inciso IV do Art. 15 do Regimento Interno, no que se referir
a necessidade de comprovações mínimas de tempo de existência e/ou
atuação.

§ 2° A entidade referida no inciso II deverá apresentar do-
cumento (Estatuto, Cartão CNPJ, Ata de Assembléia ou outro do-
cumento usualmente válido) no ato de inscrição do seu representante
no dia da Assembléia Estadual.

§ 3° As inscrições estarão abertas, nos termos acima in-
dicados, 30 minutos antes do início das atividades em cada estado.

§ 4° Cada entidade poderá designar apenas um representante
para participação nas Assembléias.

III - Atendidos os termos do Regimento Interno e da pre-
sente Resolução a assembléia da sociedade civil é soberana e au-
tônoma para as suas deliberações.

EGON KRAKHECKE

COMISSÃO NACIONAL DE COMBATE
À DESERTIFICAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 3, DE 13 DE MAIO DE 2010

O SECRETARIO EXECUTIVO DA COMISSÃO NACIO-
NAL DE COMBATE À DESERTIFICAÇÃO - CNCD, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto S/N de 21 de julho de 2008, e
tendo em vista o disposto na Resolução Nº 1 de 27 de novembro de
2008, e

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 41, DE 13 DE MAIO DE 2010

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, e a delegação de competência constante
do art. 1o da Portaria MP no 157, de 31 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I da Portaria MP no 145, de 30 de março de 2010, em decorrência do remanejamento a que se refere o art. 1º,

na forma dos Anexos III e IV desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(ANEXO I DO DECRETO No 7.094, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l

(a) (b) (c)= (a+b)

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 500.000 0 500.000

TO TA L 500.000 0 500.000

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(ANEXO I DO DECRETO No 7.094, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010)

R$ Mil
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l

(a) (b) (c)= (a+b)

52000 Ministério da Defesa 500.000 0 500.000

TO TA L 500.000 0 500.000

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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